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TRIRIIUAI SHPFRIOR 
DO TRABALHO

PROC. N.® TST-RO 22-5»

Dissídio coletivo de natureza 
econômica. Recurso ordinário não 
provido.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente. Sin
dicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros do Rio d? Janeiro e, co
mo recorrido, Sindicato des Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Rio 
de Janeiro:

Pleiteou a suscitante, devidamente 
autorizado por Assembléia Geral Ex
traordinária, revisão das condições es
tabelecidas do dissídio de 1957. Rede 
um aumento salarial na base de 30% 
sôbre cs salários percebidos em 29 de 
iulho de 1957. Pede um aumento sa
larial na base d? 30% sôbre os salá
rios nereebidos em 29 de julho de 1957, 
fixado, ainda, o mínimo de CrS ... 
1.400,00 (mil e quatrocentos cruzei
ros) .

A decisão recorrida relata com pre
cisão o processamento do feito nestes 
termos:

“O Sindicato das Emnrêsas de 
Transporte de Carga do Rio de Ja
neiro, contestando os têrmos do dis

sídio, declara que não mais poderá fa
zer acôrdo com o suscitante, sem que 
alterada fôsse a deliberação da Co
missão de Enquadramento Sindical, 
conforme se pode verificar pelo do
cumento de fls. 31. Para demonstrar 
que em conseqiiência da decisão da 
D.R.S. não poderia fazer o acôrdo 
pretendido pelo suscitante, fêz um 
acôrdo amigável, que já se encontra no 
Egrégio Tribunal Regional para ho
mologação (doc. de fls. 32). Afinal, 
nede o Sindicato ccntestante seja no
tificado o Sindicato dos Construtores 
do Veículos Rodoviários e Anexos para 
intesrar a contestação oferecida, comc 
diretamente interessado no acôrdo que 
assinou, pendente de homologação. 
Face ao acôrdo celebrado cem o Sin
dicato representativo da categoria pro- 
fissioral, no âmbito da sua atividade 
e como tal espera seja julcado preju
dicado o pedido, por falta de apoio le
gal O outro sindicato suscitado, das 
Èmprêsas de Transportes de Passagei
ros do Rio de Janeiro, argül, prelimi- 
narmente, a falta de qualidade de re- 
presmtacão profissional do Sindicato 
suscitante, sôbre os empregados em 
oficinas das emnrêsas de Transporte, 
em razão do decidido recentemente 
pela Comissão de Enquadramento Sin
dical e, ainda, pela ciência dêste fato, 
traduzido pela Ata da Assembléia, na 
qual se verifica o propósito de, inclu
sive “impetrar mandado de seguran
ça” contra aquele ato da Comissão que 
deu ao Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos do Rio 
de Jan-iro a representação profissio
nal dos empregados de oficinas das 
Emnrêsas de Transportes. No mérito, 
alega que de acôrdo convencionado 
com os diversos Sindicatos Patronais, 
que têm, a seus serviços os emprega- 

,dos enquadrados na categoria profis
sional representada pelo suscitante, 
resultou um aumento de 20 c /vinte 
por cento) sôbre os salários do ultimo 
dissídio, com tôdas as compensações 
dos aumentos posteriores à data-base. 
Realizada a audiência de conciliação, 
foi esc’arecido pelo suscitante qu? se 
trata de um pedido de revisão do dis
sídio sendo então determinada pelo 
Exmò. Sr. Juiz-Presidente e retifica
ção da autuação e a apensação do 
processo TRT 20-RDC-57. A seguir o 
Sindicato das Èmprêsas de Transpor
te de Carga apresenta, para juntar 
aos autos, uma fotocópia da homolo
gação de acôrdo realizado cem o Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Anexos. Foi deferido o pe
dido de requisição à Comissão de En
quadramento Sindical de cópia autên
tica da Resolução conseqüente da con
sulta feita pelo Sindicato suscitante 
àquele órgão, determinando-se, tam
bém, pedido de informação do índice 
do aumento dc custo de vida no pe
ríodo de iulho de 1957 a setembro de 
1958 ao SEPT, e à Fundação G” túlio 
Vargas. No período perquendo, o 
SEPT informa ter havido um aumento 
de 20,0% e a Fundação Getúlio Var
gas, no mesmo período, informa ter 
sido o aumento do custo de vida da 
ordem fe 18.2%. A Resolução da Co
missão de Enquadramento Sindical, 
proferida no proc"sso MTIC núme
ro 167.553-58, se encontra a fls. 45 a 
47 dos autos. Foram aduzidas razões 
finais, sustentando as partes os ar
gumentos já expedidos. A douta Pro
curadoria Revional opina no sentido 
da rejeição da preliminar e, no mé
rito, pela concessão de um aumento 
na base do «um~nto do custo de vida 
apurado pelos órgãos competentes, 
condicionado o pagamento à mova da 
canacidade financeira d3 cada em- 
prêsa".

Lonc.ufda a instrução <*o processo, 
proiatou o Tribunal a avo o rc^r^o 
de fls. cuja parte decisória
assim se lê •

“Abordam as .Tufzes do Trbu- 
nal Re^ionH do Tr?ba'ho da Pri
meira Região. pç- m?4o~’a. reje’- 

■ nroiiminar de ilegitimidade


